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CONTRATO N2 121/2015

Pregâo Presencial fl.2 081/2015
no IC nfl 108— Homologado em 09/06/2015

Contrato e fornecimento de materiais para a PREFEITURA MUNICIPAL que entre 51
celebram o municIpio de pato bragado e a empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA.

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná pessoa juridica de

direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo

Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida

Continental n.2 909, MunicIplo de Pato Bragado - PR, portador da Carteira de ldentidade RG n2

903.579-6 /PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,

Municipio de Pato Bragado - PR.

CONTRATADA: PATO BRAGADO COMERCIO DE AUMENTOS LTDA, pessoa jurIdica de

direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 85.513.521/0001-03, estabelecida na Avenida Continental, n2

721, Centro, MunicIpio de Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, neste ato representada pela senhora

Amelia wojtzuk, portadora da Cédula de Identidade n 2 6.600.664-6 e do CPF/MF n 2 023.185.619-90,

residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR, doravante denominada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteracöes subsequentes, ajustam 0

presente Contrato de aquisicäo de produtos, mediante as seguintes cláusulas e condiçâes:

ClIusula primeira - Do objeto
Aquisicão de material de consumo (Géneros de alimentacäo) para manutençäo dos programas de
convivéncia e fortalecimento de vinculos, junto ao Projeto PIA Luz do Futuro. . Os materiais que

ora adquirimos SO Os seguintes:	 -

LOTE 03: CARNES

Item Qtde Medlda	 Descricäo do Produto	
Valor	 Valor Total

Unutaruo

Came de Bovino molda, sem gordura, sem escurecimento,
manchas esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao

1	 300	 Kg	 produto, não pegajosa, 	 acondicionada em embalagem R$ 17,54	 R$ 5.262,00

plástica no atoxica de 2kg, com carimbo do orgâo
fiscalizador (SIF ou SIM). SCHEDLER
Came de Bovino, magra, sem osso, eliminaco do excesso
de gordura, cartilagem e aponevroses, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores

2	 100	 Kg	 estranhas ao produto, firme, no amolecida, nem R$ 23,94	 R$ 2.394,00

pegajosa, acondicionado em embalagem nâo atóxica de
2kg, com carimbo do orgäo fiscalizador (SIF ou SIM).
SCHEDLER
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Came de frango (coxa e sobre coxa), sem escurecimento,
manchas esverdeadas e I ou outras cores estranhas ao

K	 produto, flrrne, nâo amolecida, nem pegalosa,
Kg acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 2

kg, corn carimbo do órgâo fiscalizador (SIF ou SIM).
Co PAG RI L
Came de frango (peito de frango), sern escurecirnento,
rnanchas esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao

K	
produto, firme, não arnolecida, nem pegajosa,

Kg acondicionado em embalagern plástica näo atoxica de 2
kg, corn carirnbo do órgâo fiscalizador (SIF ou SIM).
COPAGRIL
Came Suina magma (lombo ou pemnil), sem 0550, sem pele,
elirninacâo do excesso de gordura, sem escurecimento,
manchas esvemdeadas e / ou outmas cores estranhas ao

Kg produto, firme, no arnolecida, nern pegajosa, em cubos
pequenos, acondicionados em embalagem nâo atoxica de
02kg, corn camirnbo do órgâo fiscalizador (511 ou SIM).
SCHEDLER

3
	

300

4
	

350

5
	

100

R$ 6,09 I R$ 1.827,00

R$ 7,42 I R$ 2.597,00

R$ 12,40 I R$ 1.240,00

hirE nc, PRIOS

Item Qtde Medida	 Descriçäo do Produto	 ValorValor Total
Unitárlo

47	 50	 tJnd	 Margarina, sern sal e sern presenca de gordura R$ 4,58 	 R$ 229,00
hidrogenada, embalagem de 500g. CLAYBOM
Presunto sem gordura, firrne, nâo pegajoso, sem manchas
e nâo fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco

56	 180	 Kg	 plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, R$ 13,95 	 R$ 2.511,00
resistente, que garantem a integridade do produto ate o
rnomento do consumo. VILUC

1.2 A entrega dos produtos pela CONTRATADA devera ser teita parceladarnente, de acorao corn o
pedido feito pelo órgão solicitante.
1.2 0 produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 rneses, contados da data de
entrega do produto;
1.3 Urna vez solicitado os produtos, a licitante contratada deverá entregar Os rñesmos junto ao
órgâo solicitante, nurn prazo rnáxirno de 24 horas, sern custo adicional de frete.
1.4 Os produtos a serern entregues deverão ser de boa aparéncia e qualidade.
1.5 Os produtos a serem entregues deverão atender as caracterIsticas mInirnas citadas no anexo
deste edital.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto a Pregäo n 2 081/2015, quanto a proposta adjudicada integrarn o
presente contrato, valendo seus terrnos e condiçôes em tudo quanto corn ele não conflitarem.
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Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaç5o financeira
o Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 16.060,00 (dezesseis mil e sessenta reais).
o pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais, em local a
ser indicado por esta Municipalidade, condicionados ao termo de Recebimento dos mesmos,
atestado pela Secretaria Municipal competente;
§ 1 . 2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
§ 2. 9 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação dos itens, nümero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, n5o apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 . 2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn 0

nUrnero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de preços, näo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou rnatriz.

§ 4 . 9 A liberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situacäo regular da Em presa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos par lei;

§ 5 . 2 0 pagarnento será efetuado via transferência Bancária, devendo Para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente ern norne da mesma. BANCO DO BRASIL - AGENCIA 0859-1 - CONTA
CORRENTE 29700-3.
§ 6.. Em caso de näo cumprirnento pela Contratada de quaisquer disposicOes contratuais, os
pagarnentos poderäo ficar retidos ate posterior soluço.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato edo crédito orçamentário
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As
despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos
financeiros disponiveis na(s) seguinte(s) Dotaçao(oes) Orçarnentária(s):
02.011 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.1500.6005 - Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de VInculos
3.3.90.30.07.4747 - Outras Despesas com Gêneros AlimentIcios - F 764
3.3.90.30.07.4479 - Outras Despesas com Gêneros AlimentIcios - F 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açäo civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
rnoratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn o
curnprirnento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçäo a data prevista
para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multata
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correspondera a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçöes contratuals; d) suspensäo do direito de participar em licitaçôes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisäo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisdo administrotivo previsto no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legisla55o Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito páblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Prinieira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questães
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presenca das
testemunhas abaixo. 	 -

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR., em 09 de juriho de 2015.
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